
ANGOLA

Coronavírus:  
Prorrogação e alterações ao Estado 
de Emergência

Foi decretada a prorrogação do Estado de Emergência em Angola, através do Decreto Presidencial 
95/20, de 11 de Abril, permanecendo em vigor até dia 25 de Abril de 2020. 

Grosso modo, as medidas anteriormente estabelecidas, já alvo de newsletter separada, foram renova-
das. Contudo, a renovação do Estado de Emergência importou algumas alterações e novidades face ao 
regime anterior, das quais destacamos:

i) Credenciamento torna-se obrigatório, cabendo às entidades patronais emitir declaração que 
identifica o enquadramento laboral do trabalhador, devendo ser apresentada com o passe de 
trabalho;

ii) É levantada a cerca sanitária interprovincial para efeitos de retorno ao domicílio;

iii) É definido o horário de funcionamento das 8:00 às 13:00 para os departamentos ministeriais 
e demais entidades provinciais;

iv) BNA, serviços fiscais e serviços de seguros continuam abertos, embora sujeitos ao horário de 
funcionamento previsto no ponto anterior;

v) As mulheres gestantes ou encarregues de crianças me-
nores de 12 anos, deixam de ser consideradas como ci-
dadãos particularmente vulneráveis;

vi) Estabelecimentos cuja laboração é permitida, passam 
a funcionar num horário compreendido entre as 8:00 
e as 16:00;

vii) Mercados e venda ambulante, em funcionamento exclu-
sivamente para venda de bens essenciais, passam a fun-
cionar apenas às terças, quintas e sábados, num horário 
compreendido entre as 6:00 e as 13:00;

viii) É suspensa a navegação marítima de recreio.  

"Grosso modo, 
as medidas 
anteriormente 
estabelecidas, 
já alvo de 
newsletter 
separada, foram 
renovadas."
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo servir 
de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, no 
seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Bruno Xavier de Pina 
(bruno.xavierpina@plmj.pt) ou Rúben Brigolas (ruben.brigolas@plmj.pt) da Angola Desk da PLMJ ou Sandra Saraiva (sandra.saraiva@bcsaadvogados.com) ou 
João Bravo da costa (joao.bravodacosta@bcsaadvogados.com) da BCSA.
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https://www.plmj.com/xms/files/03_Novidades_legislativas/2020/04_abril/Angola/PT/Colab_Medidas_de_excepcao_para_controlo_e_prevencao.pdf

